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PORTARIA N° 2.391, DE 17 DE MARÇO DE 2023 
 
 

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR E NOMEIA A COMISSÃO 
PROCESSANTE. 

 

WELDER MARCELO PEREIRA, Prefeito Municipal de Ribeirão Vermelho, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais; 

 
CONSIDERANDO, as informações contidas no Ofício nº 027/203 subscrita pela 

Presidente da Câmara de Vereadores de Ribeirão Vermelho, Raniela Aparecida Ferreira e 

documentos anexos; 

 

 CONSIDERANDO, o Ofício n.° 03 oriundo da Coordenação da Enfermagem do 

Hospital Municipal Santa Rita de Cássia, subscrito pela Responsável Técnica Vera Lúcia 

Rocha;  

 

CONSIDERANDO, a possível imputação de conduta reprovável concernente em 

irregularidades cometidas no exercício da profissão pelo servidor Carlos Vinicius de Abreu, 

matrícula nº 1201, lotado na Secretaria Municipal de Saúde; 

 

CONSIDERANDO, que o ato supostamente praticado pelo servidor constitui, em tese, 

falta grave passível de punição; 

 

CONSIDERANDO finalmente, que cabe ao administrador que tiver ciência da 

irregularidade no serviço público a OBRIGATORIEDADE de promover a apuração dos fatos 

mediante sindicância ou processo administrativo; 

 

RESOLVE :  
 

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, de nº 01/2023 em face do 

servidor Carlos Vinicius de Abreu a fim de que seja averiguado os atos irregulares 

imputados, concedendo a ampla defesa no devido processo legal, bem como a aplicação  
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da pena cabível se for o caso, conforme documentos acostados no PAD em questão. 

 

Art. 2º - Nomear os servidores públicos municipais abaixo relacionados para  conduzir 

a Sindicância, cabendo a presidência ao primeiro nominado: 

 

NOME SECRETARIA Matrícula N° 

Juciara Ferreira Gomes Administração 225 

Vânia Cristina da Silva Educação 270 

Alexandre Sanchez Resende Ação e Assistência Social 1128 

 

Art. 3º - O prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar será de 90 

(noventa) dias podendo ser prorrogado uma só vez por igual período mediante justificativa, 

contados da data de publicação do ato que constituir a comissão. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 

Portaria nº 2.388/2023. 

 

 
Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho, 17 de março de 2023. 

 
 
 
 
 

Welder Marcelo Pereira 
Prefeito Municipal 
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